
1 - 

A P. 
PODER JUDICIÁRIO 	

. 3 

CA!XA_________ 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

IO REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO' 

DE 

PROCESSO N2 	
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RECLAMANTE: 	
TRAMTAÇÃO 

Endereço  
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ADVOGADO: 	 : 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço  

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mli novecentos e 	 - 	, na SecretarIa 

da 	Junta de Conciiiaçâo e Julgamento de 

ti 

autuo a reclamação que segue, com 	... documentos. 
-/ 

Eu . ......... ........................., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	 1 
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PROCU RÃÇQ 

Pelo presente instrumento particular de 

mandato JO.ÀO GOIES DE CALBOS, braeileiro, casado, indus 

tririo desempregado, residente e domiciliado à Àv. B 

lm, Q-2, Lote 2, Vila João Vaz, nesta Capital, nomeia' 

e constitui seu bastante procurador MZARO SOBRINHO DE' 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-

GO sob o ng 2179,  CPP-06I23901-06, residente e domici-

liado em G-oiania e com escrit6rio profissional à Av. 

Gciís n2 350, 12 andar, sala 109,  centro, ona.e recebe 

as intiivaões forenses de estilo, para o fim especialde 

propor Reclamatária Trabalhista, conferindo ao procura-

dor ora constituído amplos egerais poderes para o foro, 

inclusive os da ressalva do at. 38 do OPC e niais os es 

peciais para receber intimaçoes, fazer acordo, transi — 

gir, desistir, receber valores e dar quitação, podendo, 

inclusive, substabelecer o presente mandato, com ou sem 
reserva de poderes, o que será dado por bom, drme e va 

lioso. 

Goi.ria, 05 de dezembro de 193 
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M1\l'tTFRIO DO TRABALHO E pRrtDt'snA S 

y' DEPARTAN8' C8ONAL DE M,.O-DF-OBRA 

ACARTEIRA PRor1ssin ' 	 ---- --------------- 
A. 

v. 

6 	 QUALIFICAÇÃO civn. 	 ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(C(m relação nome, esi. civil e data n5.) 

N 

- 	

Nome 

• 	Loc. Nasc. 	 ................................................. 	j 	 ..• 
Est. Data 09 / C > / 	

E 

2 	 CONTRATO DE TRABALHO 	
5 

Agro Pastoril S anta E1,ç 
Empregador... :........................................ . ....... ....................................... Empregador ........... ............... L-t'd 	................................................... 

.................. . ........................................................................................ 	
o'a:2L::v 

L - 	Rua ................................................................................N ; .L 	 _ 	Rua ............... ............................................................... 

9 	34 	 ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	 À'TJ ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Q P) 

38 	 ANOTAÇÕES DE FÉRIAS 	
ANOTAÇÕES DE FÉRIAS 	 39 

J 	Gozou férias relativas ao penodo de 	

/ 

42 	
c"" 

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 	FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(LEI N.° 5.107/66 REGULAMENTADA PELO DEC. N.° 59.820/66) 	

1 	
(LEI N° 5.10766 REGULAMENTADA PELO DEC, N.° 59.82066 

ANOiACÕES GERAIS 	 . '- ANOTAÇOES GERAIS 

Atestado niédiro. a(teracõo do contrato do trabalho, registros 	. 	 (Atestado médico. alteracào do contrato do trabalho, registros 

proflstonais e outras anotaç('es autonzadas rx)r ieii 	 prof)ssuonais e outras anotações autonzadas por leu 
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rescs 	e 'cohtoto de traboo/ rGC52A 	
7fflff7PRESA 

Agro Pastoril Santa Eliz E) POR PEDIDO 	DE DISPENSA Ltda. 
LI OPTANTE E) POR ACORDO 

A 	B.1.m Qd. 2 Lt 2-V. Joao Vaz 

E) NÃO OPTANTE POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA L 	o o 1 A N 1 A 	G O. 	— 

Empresa 

Endereço 

Atividade CGC/MF n.° Matrícula no INPS 

N. 	da CTPS 	 Série 

Nome do Empregado  

Registro 	n.° 	 Cargo 	, Admissão em 	/__. /19 
Deshgamento Aviso Prévio Declaração de opção 

Em 	 / 	/19___.. Em 	 /__. /19................. Em 	 / /i._....... Maior remuneração Cr$  

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

idenizaçõo 	........................ anos Cri  Comissões .............................. Cri  

Aviso 	Prévio .............................. Cri _________________ Horas 	Extras 	........................... Cri  

13.° 	Salário 	.............................. Cri  Gratificação ............................ Cri  

Salário-Família ........................... Cri _______________ Ad. 	Periculosidade ...................... Cri  

Férias 	Vencidos ........................... Cri  Ad. 	Insalubridade ....................... Cri  

Férias 	Proporcionais ....................... Cri _________________ Ad. 	Noturno ........................... Cri  

Prejulgado 	14/65 ......................... Cri  FGTS - Quitação ....................... Cri  

Prejulgado 	20/66 ......................... Cri ________________ FGTS - mês anterior .................... Cri  

Saldo 	de 	Salários 	........................ Cri  FGTS - 	13.° 	Salário ................... Cri  

Lei 	N.° 	6708/79 . Art. 	90  ............... .... Cri Artigo 	22 	.............................. Cri  

...................................... .... Cri FGTS-10%s/Cri, Cri 

...................................... .... Cri FGTS-10%s/Cr$ .................Cri  
hornad.p6.o.+c. 	n.era+4 

TOTAL 	BRUTO ........................ Cri  

DESCONTOS 

Previdência 	.............. 	................ Cri  

Previdência 	13.° 	Salário .................. Cri 

Adiantamentos ............................ Cri  

.................... 	............... Cri 

.............................. Cri _____________ ......... 	... 	........................... Cri  

TOTAL 	LÍQUIDO ......................Cri  

Recebi da Firma acima a quantia líquida de Cri 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n. °  _____________________________________ contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na 	rescisão contratual. 

DOCUMENTOS APtESENTADOS 

E) 

 

FGTS - guias 6 úlhmos recolhimentos, inclu Y i1 
- 

srve sobre o ores do 	resosoo, 	0%. quando 
Empregado  

for o coso, compuiados 	luros e correção 
monetário; 

E] Autorização poro Movimentação do conto 
Vinculado (AM) 

Pedido de Dispenso 13 Viosl; 

 _______ de __________________________ de 19  

E) Rescisão em 4 Vlas PARA USO DA 

I1 Livro ou Ficha Registro de Enrpnegodos - REPARTiÇÃO 
L...J LRE1 

E) carteira de Trabalho e Previdância Social - Registro 

Procaroçôo 

Livro  

EIIJ Folho 

Assinatura Empregadora - Preposto Assinatura do Responsável, em coso de Empregodo Menor 

CÓD 15100 



BNH 	 FGTS 

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

J EMPREfljj 	LUIEL DtBR 	 NOVA 
E MPRE SAI 

1 592/0001-09 
1 	 CGC -. CARIMBO-PADRONIZADO 

V- FffÚ4CO 	TO ZOLt RUR4L 

lip  J 
Av. Belem Qd. 

ANCO BRASILEIRO O E DESCONTOS S/A. 
-' 	 C.E.P. 74.000 

10 AGËNCIA 

B

CANPINAS MUNICIPIoO0TN' 

G O. 
 

j EMPRO 0045 DE CILMS 	 NASOTO 17 Õ1ATA  DWM IS Sft  

1 j CARTEIRA DE TRABALH 	114 	NUMERO DE INRCRIÇÃO 	 IDENT NO BANCO OEPDEITARIO 	
j o& 	OPÇÃO82 	1_3bDATA DI.ZASTAft f 	f 3IE 	 1O73751Iil 

1•- 

z 
o 
o 

o 

UtSUU IUL?1IUURIJ INI IM 

DE AFASTAMENTO 00 EMPREGADO 

CMPETSNCIA VALOR - CrS 

21ES 82° i 	1.152,00 

2jSO 1.152,00 

TOTAL 
2.30400 

<1 
TAMENTO 

Li 
ol 

1 	
CÓDIGO DE AFAS 	

E( 

zi 
LU  C?J TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPPEGADO 

(DOIS NIL IRiENP03 g  QU?RO C1WZEIt08. 

CARIMBO E ASSINATURA AUTORIZADA DA EMPRESA - 	- 	..-" 
Daher 

29 DATA DAEMISSAO 

0 / 12 / 82 

30! IDENTIF ICAÇÃO DO SAQUE 	 31 SACADOR 

j, 	
o POR E XTENSO _j 

	
JOi0 00 	DE 34PO 	

. 

!<' 32 	 VALOR AUTORIZADO 

	

1 	 PARCELA RELATIVA AO PERIODO 	 FRAÇÃO DE 	/ 	CDRRESP9NOENTE 

	

N 1 	
1 	TRABALHADO NA EMPRESA 	 2 	TOTAL 	 3 j 	J A QUOTA DE DEPENDENTE 	 O - 

	

1 	 1 IMPORTÂNCIA DE CR$ 	..........................................................- 	 -. 

	

e_I 	4 
ILIMITADA AO SALDO DA CANTA. -- 

J SPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 	 34 DATA DA AUTORIZACAO 	5rRIMBO E 

EMP ESA 	MTb 	INPS 	JUSTIÇA 	BNH 	
2 	2 	H 	

- ........

30  

CAR IMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 
	

ARIMBO DA 
DA E 	 1 1101 	 - 	AÇSA/CIE - 

VALOR DO SAQUE 

DEPÓSITOS 
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P.J.J.T. . JUNTA DE C0NCLIAÇÂo E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico qo 1 ditrbjido à M IN 

sob t.i 	°7/35 íg3 
& ol 

: qu 	 a foi 

esigrada p..  

'Z)iL'io Caetano da3i1a 
do &lw de Distribuição de Feitos' 

de Goiânia - GO 

T.R.T. - 1.1.1255 



PODEP JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHo 

- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIF1CAÇo 

ASSUNTO: Reclarnaçao aprsentua p(Dr 

otfio-.o a comparecer perante esta turta de 

Conci1iaço e Julgamento,  

a's 	 I C •. 	r;. 

horas do dia________ ( 	 )Cio ns de__________________________ 

para audi&ricia relativa Z rec1çio constante da cópia anexa. 

O no cornacimento de V. Sa. a referida au 

diencia importar o julgcto & • ua r-.-vclia e a aplicaçao 1  

da pena de conflsao, quanto imat6rLa de fato. 
Nesta wdincia devera V. Sa. estar prese1te 

independente do couparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 

cultado fazer-se ubotitrir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas claçíes obr1garo o prepo 

nente. 

	

de 	- - 	ce 19 	- 

DJ.retor da Secretaria 

,\Uk) ÍÁST 	I L 	, 	•L.L 

AV, ':dra 2 1-t.2 VL j' 

CERTIFICO que a presente 

noLficaço foi expedida 

nesta, data, por via 
postal, sob o registro' 

•', 	-L- \. 	• -) 	
/ 

Ern  
-'.---- -.-.-------.- - - j 

T'T 	1237 
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L.ta o.r•ci . ada, 	/i/83, aIa 30/10/83 	e6 o corre- 
oo. 

Xosir: sendo, 	ça: o 	to•.{oo 	os 

tos 	1 	:;aio, o oorcdo i 	•ncicnado ilacjuole itoio 	: 	de 

'19a_0 /1983. L/i0 
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PODER JUDICJIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO NY 

Emde 	 _de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

'Pocesso 	 a. JCJ:. 

Recte. 

Recdo. 

Senhor: 

Intimo-o de que o ML Jufz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e çujo inteiro teor 6 o seguinte: 

j 	- 

Atenciosainente. 

Diretor de Secretaria 

	

Ao limo. Sr. 	 ;ERTIDAO 

Ctco que 	 fd expedidi $ 

L . 	 : d. 	Lt. 	 ndõnci 	atrav 	do rctrc 

Postal n.o  

GotnIa, / - do O L de 19 T 

1 1 1 	 d. &• 

in 



;CVI~ft PODER JUDiCiIO 
JUSTIÇA rx RJJ3AL90 
jrta e coric'1:aço e Jiç " rto 

1'L1 

AOS 	dia do t;s de 	:i 	ano de 
	ei sua sedE 

rcuniuse a 	Junta d Corc11iç.o e Julgamento de 	i '., 

preente o p21. Juiz cio Tribuial Presidente e os Srs. Vogais 

cue abaixo assinar pira audiNcia relat va ao Proc. r,2  1 jcj 

/ 	em q't sao partes  

Às 13 	hs0 e 	mm,, Lorain apregoadas as partes. Presentes 

ernbas O recte. aconanhado do Dr. Lzaro 	S. 	Oliveira 	a recda. re  - 

presentada pelo Sr. Francisco Carneiro da Silva que declarou prestar 

serviços para a recda. com  Atjoo, acompanhado do Dr. Erich Brenner 

Jtn i or 

A seguir, a recda. apresentou defesa acompanhada de documen - 

to si. 

Proposta a concil iaço, no foi aceita. 

Face a dccl araço do preposto, cci mc, requereu o Procurador ' 

do recte., que a recda., Fosse api icada a pena de confisso. 

Pela MM. JuÍza foi dito que o requerimento supra sera aprecia 

do , ao i na 1, na se nte nça 

As partes, em trs dias, o recte. a partir do dia 21 prximo, 

oportunidade em que Faiara sobre os documentos, e a recda. a partir 

do dia 2.maio.4, deverao especificar as provas que pretendem proou-

zir, esclarecendo, com detalhes, os a -tos que sero provados, pena de 

preci usco. 

P0SSEGUlMENT0: dia 24..jul110.4, 	s 13,30 horasj cientes. as' 

partes que deverão comparecer para depoimento pessoal, oh pena de con 

Ve s so. 

As 13,40 noras, suspenu-se a audiencia. 

• 	 ' 	 Juiza o Trabalho Subsijiuta 

\ 



ADVOCACIA 

OUTORGANTE(S):FRANCISÇOCARNEI RO DA SILVA, brasileiro, sol tei ro, repres entante 

-1 epal da fi rma4GRQ_P-ASLORLLAN 	EtLZA—LJ-DA, -em--&o-i ãs. 

OUTORGADO(S) :--ERLCH BRENNER J UNI OR, OAB-GO n96254; AILTON LEMES DOS 

,QAQQn 96802 eGUARACY ALVES DE A VILA B RAftQUI- 

NI{O,_0AB- Gfl n9 5h44. 

ENDEREÇO 	Av Goi s n9 400 centro-Ed. B radesco -49andrJ47. 

PODERES 	: confere(m) o(s) outorgante(s) ao(s) outorgado(s) os mais amplos e gerais poderes 

para, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, agirem no foro em 

geral, com os da cláusula "AD JUDICIA", previstos no art. 38 do C.P.C.. mais os de receber, dar 

quitaço, podendo propor contra quem de direito as açes competentes e defende-lo(s) nas contrárias, 

seguindo uma e outras atá final decisão, usando dos recursos legais, acompanhando-as, podendo, ainda, 

concordar, desistir, transigir e confessar, bem como representar o(s) outergante(s) perante quaisquer 

repartiçes pib!icas federais, estaduais ou municipais, entidades autárquicas, sociedades de econcniia 

mista, empresas pi.hlicas, cartários de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos. Juntas Comerciais. 

Institutos de Previdência, etc., podendo, ainda, habilitar cráditos em processos de falência ou concordatas, 

requerer decrctaço Judicial de falencias, propor açes cautelares e assecuratórias de direito, requerer 

medidas de jurisdição graciosa, pedir correiçio em Cartório ou Juizo, assinar termo de inventariante, 

concordar com cálculo e partilha, prestar declarações de praxe, substabelecer com ou sem reserva de 

iguais poderes, e especialmente para defende- lo em ação tLaba1hi s ta que ora lhe 

moveJoo Gumes Lampos ;rati fLcando os 

- 	 Goiânia,O 4d 

	

- e 	m a  10 	 de 1984 

* 

V 

- 	BRAJ)ESCO - CENTRO - FONE 223-0505 - GOIÂNIA - GOIÁS 



cJílton Lemes dos Santos 
ADVOGADO 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA l JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOl 

NIA - GOIÃS. 

Agro Pastoril Santa Eliza Ltda., pessoa' 

jurTdica de direito privado, representada por seu Diretor Wilhan Gabriel Daher 

VEM a essa digna Junta de Conciliação e Julgamento, por seus procuradores, ad-

vogados infra-assinados, com endereço profissional 5 Av. Goiás 400 - Ed. Bra - 

desco, 49 andar, sala 47 - centro, nesta capital, onde recebem as comunicações 

de estilo , CONTESTAR a ação trabalhista movida por JOAO GOMES CAMPOS, que cor 

re nessa JCJ, Processo n93568/83, pelos fundamentos de fato e de direito a se-

guir evidenciados: 

PRELIMINARMENTE: 

1 - 	 O reclamante foi admitido a trabalhar 

para a reclamada, em 01.05.82, no cargo de Auxiliar de Maquinista, com salrio 

1i :Í n i mo  regional 

II - 	 O reclamante foi dispensado sem justa 

causa em 30.12.82, recebendo na Reciso Contratual seus direitos trabalhistas. 

(Dc. 01). E, pelas anexas folhas de pagamentos, Guias de Recolhimentos do FGTS 

constatado estar-a o cumprimento do contrato de Trabalho por parte da Reclama - 

da. 

IrI - 	 A partir de 01 .01 .83, foi novamente admi 

tido a trabalhar, o reclamante, para a reclamada, na função de Zelador, com sa 

lrio mensal de Cr$36.500,00. 

IV - 	 A reclamada, desde sua admissão inicial, 

forneceu, gratuitamente ao reclamante, um imõvel residencial dentro das depen-

dncias da mesma, para que alT residisse o reclamante, o fazendo at 30.11.83. 

V - 	 Foi o reclamante dispensado da função 

de Zelador, em 30.10.83, quando lhe foi pago pela reclamada, contra recibo, tes 

temunhado por pessoas idneas, a importância de Cr$405.306,12, a tTtulo de par 

E S C. Av. Goiás, 400 	4.' andar - Sala 47 - Ed. Bradesco - Centro - Fone 223-0505 - Goiânia - Goiás 
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c!iIton Lemes dos Santos 
ADVOGADO 

.../ 

-celas rescis6rias e diferenças salariais, conforme se constata pelo Recibo de 

quitação Geral em anexo. 

vI - 	 A partir de 01.11.83, foi novamente admiti 

o o reclamante, agora, no cargo de Auxiliar de Montagem, sob contrato de expe-

incia de 30 dias, com salãrio mTnimo. 

VII - 	 Ao término do Contrato de Experincia, na' 

função de Auxiliar de Montagem, não satisfazendo o reclamante s necessidades' 

que o serviço exigia, houve por bem a reclamada em dispensã-lo. 

DO MRIT0 

Pelas preliminares avensadas, haverã 	de 

julgar V.Exia, carecedor de ação, o reclamante, no tocante às parcelas que ab 

surdamente reclama, senão vejamos: 

1 - 	 Quando da recisão do Contrato ocorrida em 

30.12.82, pagou a reclamada ao reclamante, todas as parcelas legalmente devi-

das na Rescisão Contratual, bem como pelos documentos que ora acosta aos au - 

tos, devidamente provado fica que foram cumpridas pela reclamada as obrigães 

trabalhistas inerentes ao Contrato. 

II - 	 A partir de 01 .01.83 at6 30.10.83, exer - 

ceu o reclamante a função de Zelador dos prdios da reclamada, onde residia 

se que lhe fossem cobrados alugueres, com percepção integral de salãrios, su-

perior atà, que o mínimo legal que teria direito, se não houvesse sido rescin 

dido anteriormente seu contrato. 

III - 	 O reclamante, como morava dentro das de - 

pendncias da firma reclamada, apesar de estar obrigado a cumprir, como de fa 

to cumpria, a jornada de trabalho legal (08:00 horas) diãrias, permanecia em 

sua moradia. Absurdo, pois, reclamar horas extras, de um horãrio em que não 

laborava. 

IV - 	 Disfundada foi a alegação do reclamante 

quando afirmou ter recebido apenas Cr$200.000,00, quando da rescisão de seu 

contrato em 30.10.83, pois devidamente provado estã pelo acostamento do Reci-

bo de quitação aos autos, que a reclamada lhe pagou a importància de ........ 

Cr$405.306,12. 

E S C 	Av. Goiás, 400 - 4. andar - Saia 47 - Ed. B,-ade,co - Centro - Fone 223-0505 - Goiânia - Goiás 



cilton Lemes dos Satitos 
AD VOGA DO 

-03- 

.../ 

v - 	 a) - Aviso Právio: Não á devido aviso-Prá- 

vio ao tármino de Contrato de Experiáncia ( Cargo de Auxiliar de Montagem de 

01. a 30.11.83 ) - b) - 139 Salário referente a 82 pela rescisão de Contrato de 

Trabalho do perTodo de 01.05 a 30.12.82, está perfeitamente claro que a recla-

mada pagou ao reclamante a parcela referente ao 139 salário. - c)139 salário 

referente a 1983 - Provado está com o acostamento aos autos, dos documentos que 

comprovam seu pagamento ( Recibo de quitação de Rescisão) - d) - Fárias - pagas 

conforme documentos acostados - e) - Horas Extras - não devidas, vez que o re-

clamante apesar de permanecer nas dependáncias da reclamada apõs a jornada diá 

ria de trabalho de 08 horas, não laborava, pois alT era sua residância. f) - 

FGTS - de 01 a 30.10.83 - Foi, apesar de errroneamente, pago ao reclamante, de 

vidamente corrigido, por ocasião do pagamento contra recibo de quitação anexo. 

VI - 	 A reclamada, alám e acima de qualquer defe 

sa que possa apresentar, demonstra a sua retidão e boa fá quando, agindo 	com 

liberalidade e bondade, dispensou formalniente o reclamante sem contudo constar 

em sua Carteira Profissional , o que originou tal dispensa o que se ocorresse 

acarretaria danos irreparáveis em sua futura vida profissional trabalhista, 

pois seu procedimento desonesto foi motivo justo e bastante para originar uma' 

dispensa por JUSTA CAUSA, o que por bondade não ocorreu, dando-lhe a reclamada 

uma chance de se reabilitar sem registrar manchas em seu documento de trabalho, 

conforme comprova os documentos policiais anexos à presente. 

Ante o exposto, reconhece a reclamada a fa 

lha apresentada por sua Divisão de Pessoal, quanto às anotações na CTPS do re-

clamante, mas, tambám, pelos documentos que ora junta, espera que V.Exia. 	em 

analisando-os julgue improcedente o pedido no que concerne às parcelas reclama 

das, vez que como apurado, a reclamada sempre pagou os direitos trabalhistas 

do reclamante, não causando ao mesmo qualquer prejuTzo de ordem econãmico-fi - 

nanceira. 

Requer a reclamada o depóimento pessoal do 

reclamante, oitiva de testemunha que comparecerá independentemente de intima - 

ção, juntada de novos documentos, protestando ainda por todos os meios de pro-

vas admitidos em Direito. 

Termos em que 

Pede Deferimento. 
Goiania, 04 de maio de 1984 

E S C. Av. Goiás, 400 - 4.° andar - Sala 47 - Ed. Bradesco - /Centro - Fone 223-0505 - Goiânia - Goiás 



ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

TJ"P" T,TTf. 
- 	 _, •. 	.. 	.- 	-- 	'., . ..-- 	- 

- --- .1.-- 

	

_Ø_IuIuIuuIuS%NpS 	
CCIiT0 	TO.3L 	L:EiRCS,scri 

vao 

= 	:: I

,  o I C I 	C - "A 0 z, 2 a 1! 

	

b° flTSTf(tTO 	
J 	 no 

C.) t.L1CTL 	 ./sc de 	a, 

. fl 

!NIA  GO 	 O 2 1 2 1 	T 	1, a : 	cíinat. do par 

intereoada,cjue revendo em cartório um dos livros des - 

tinados ao registro de ocorrencias verificadas no expe-

diente normal desta Deieg'acia, encontrou o fIe. 52 o 

-:erso a do eeginte teEr: "00O2i.ÊNCi TQ 3.453/83. Aeeo-

to: FIT2TO. Vítima: 1 OPSTOPIL STA; ELIZA LTDA. Indicia: 

T'T 	44• 
-.--_ 	•.- ... 	• .. 	- r 	• 	i 

1.11. o J4:25 hoTras de hce, 29/12/83, fomos- ccnu.nicJo 

'TT('. T'\ flTT 1 TA 	1-;.- 	.-- 	 _ 
.L 5 	 L) 	.._ 	_L L, 	O.. u 

sidente , 2aa 41 n 347 — Setor Pana, joe, e' nocura-

dor e geronte da E•prcsa 	GR0PI.STO2iL 2T1, 2J1 7 1 LT", 

-cotabeleca a 2ua Terezinha, . B,i. 1, Vila Toao Vaz, 

o 	h uro ne, foi dcocc'oerto um furto de um Botijo 

lo gs; 450(aatrocentos e sessenta) metros de fios do 

nLc. 10 e 12; una p1aiiadeira o plaina; cjum, na firma, 

ouvia um fumcionrio de nome JCO OCL1S 12 013, qae 

Ora ze±aucr e, a.o suspeotas recairam sobre doO 

e seu irmo 1111)20 21L53 	111C:$, o qus1 	dosocu 

lo e tem faina de marginal; qae, coro algans interrogat o- 

ios, JOCC0iES confessou estar de posse do 'oti-o is 

; joe, em vista disso, JO.O foi dispensado da dirma; 

ae, ficon suToeterdido .juiC fora 112020 o autor do furto, 

oe agia com a a Lmiesco.ncia do san ir:5.o 1010 001113, o 

ssp-o' 
	

Gráfica de Goiás - CERNE 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

Auto de Exibição e Apreensão 

Aos 	dias do mês de 
	

de mil novecentos 

e 
	 nesta cidade 

Estado de Goiás, na 

onde presente se achava oSr. 	 - 

Delegado respectivo, comigo, escrivão de seu cargo, 

- 	- 	-T 	 -, 
ao final assinado, ai compareceu 	 - 

.. 	., 

. ,C 	 crc Q. eio dn  

c 	 t:121fln', Ojotc: ete: 

ncvG) iior,  

p
í 	 --, 	-- -•-• 	-'-- 

/ -- 

Em seguida, pela mesma autoridade foi ordenado que se fizesse a apreensão do 	objeto 

acima mencionado 	, o que foi feito. Nada mais havendo a constar, mandou a autoridade en- 

cerrar este auto, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu 

Escrivão que o escrevi e assino. 

SSP - 009 	 Gráfica de Goiás - CERNE 



1 
SECRETARIA DA SEGUNÇA PLICÀ DO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

Jc1ei 	(Q 

TERMO DE ENTREGA 

e 

r n r 	 - 1 

Aos 	 dias do mês de 	 de mil novecentos 

e 	 - nesta cidade de 

Estado de Goiás, na 

	

Delegado respectivo, comigo escrivão de seu cargo, no final assinado, compareceu: 0 .'. 	•1C 	-- 

1 Oj0, nnt. de 	d—i , :Ta 1 ;e.re, 	e 
o cetabi1i9ado , roi6ort 	rioa 11 , n 2  347—IJ1t. , uea e iroidade 1i 

o 	eo 	iCO 	oc e 	 c 'c 

o 	1i6cr 	1c 	e 	oIeLree, 	o 	o 	c'.: O 

dar de Joc '-oreo Oaoe, reeiden.te e r 	6, i 39T10, 	rore, ieete. 

, o.: ciie for:.:.: ::ti:tio: do. 	r:reeo. 	- :ro:a:tToro1 , no no 	- 
' 	 r 	 r ----- 	1----.-.-- cieoe::ro, ni:o, noro::ro .: 

o. ------

-00 oo'e:di:to 'erno. 	- 

-:; 	

LLk 

7 

e 

onde presente se achava o Sr,  

-, 

-4 

Ti1 . 	1ir.e tlTT 	 o 

SSP - 010 - Gráfica de Goiás - CERNE 
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resásão de contrato de traboHo/' rGC5 PRESA 

Agro Pastoril Santa Eliza 
E POR PEDIDO DE DISPENSA Ltda. 

jil  OPTANTE E POR ACORDO Av. Belém Qd. 2 Lt. 24. João Va 

E NÃO OPTANTE E POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA C. E. P. 	7 4 	O O O 

E POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA L 	G O J A N 1 A _• G O 	— 

Empresa AGRO PASTDRIL SANTA ALIZA LTDA 

Endereço 	Be1m Qd.2 Lt.2 Vila Jolo Vaz - Goi.nia-o. 
Atividade 

Ci .1x4 Core ais 
CGC/MF n.°  

52116626510002 
Matrícula no INPS 

521166265/0002 
N.° 	da CTPS 	 Série 

Nome do Empregado 1010 GOMdS D11 CAMPOS 89.975 	 396 
Registro n.° O]. P102 	Cargo AuxJ4ontagm Admissão em 	 /19  83 
Desligamento Aviso Prévio Declaração de opção 

Em_30_ 7h- Á9.83. I 	Em_.. 	/....... /19_._ _Em..Q].. /_].] /19_83_ Maior remuneração Cr$ 	52.756,00 
DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................ anos 	Cri 	Comissões .............................. Cri  

u vi o 	Pr6viojspe 0  ........... Cri _______________ 	Horas 	Extras ........................... Cri 

t3.° 	Salário 	3/12..................... Cri 	4? 39,33 	Gratificação ............................ Cri  

Salário - Familia ........................... Cri 	 Ad. 	Periculosidode ...................... Cri 

Férias 	Vencidas ...................... ..... Cri 	Ad. 	Insalubridade ....................... Cri  

Férias 	Proporcionais.]./],. ............... Cri 	+,396733 	Ad. 	Noturno ........................... Cri  

Prejulgado 	14/65 ......................... Cri _______________ 	FGTS - Quitação ....................... Cri 	2.572918 
Prejulgado 	20/66 ......................... Cri __________________ 	FGTS - mês anterior ....................Cri 

Saldo 	de 	Salários 	........................ Cri 27.75 6 ,00 	FGTS - 13.° 	Salário ................... Cri 	351,70 
Lei 	N.° 	6708179 - Art. 	9 	............... .... Cri 	 Artigo 	22 	.............................. Cri  

Cri ____________ 	FGTS - lO%s/Cri: .Cri 	292938 
...................................... .... Cri 	 FGTS-1O%s/Cr$ ................Cri  

Isonsa d.pà.. +c. .rrno.ttria +..o6 

TOTAL 	BRUTO ........................ Cri 39.7611,92 
DESCONTOS 

Previdência 	. Cri 	2.732 ,911 

Previdência 	13.° 	SaIáritO75% .......... Cri 	241 714 

Adiantamentos ........................... .Cri  ................... Cri 

............................... Cri ____________......... 	.............................. Cri_' 	tri. 	Q 

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$3679Q81,. 

Recebi da firma acima a quantia líquida deCrI(TRINTA . SJIS MIL P6 S.TJCNTOS 

NÜViNTA CRUZIRGS Z OIT'NTA R QUATRO CFNTAVOS) 

em moeda corrente do país, ou pelo cheq ue visado n.° ___________________________________ contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na 	rescisão contratual. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

O TS. guias 6 últimos recolhimentos, inclu- 

/ 	Empregado 
suve sobre o rrtes da 	rescisão, 	10%, quando 

for o coso, 	computodos 	juros e correção 

D
monetário, 

Autorização para Movimentação do conta 

O 	spensa 3 Vias 
Goinia, 	 30 	de_riovmhro 	de 19 83 

[] Rescisão (cm 4 vias) PARA USO DA 
ri Livro ou Ficha Registro de Empregados. REPARTiÇÃO 
LJ IRE; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
L_J CTPS;  Registro 

EJ 
Livro  

Folho 

-- 	 Assinatura Empregadora. Preposto Assinatura do Responsável, em caso de Empregado Menor 

MA 

 

COO. 0100 



RESCISÃO DE CONTRATO 	TRABALHO r 
Wilban 	( 'abrjel 	L:aber OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 
OPOR ACORDO 

A. Beleffi Qtl. 	Li 	2V, 	Joo Vz 

O NÃO OPTANTE POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
C.E p 	7 	O O O 

O POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 
L G O 1 A N 1 A -t O O. 	J 

r-EMMSA 

ILRJ GiBRISo, 	U1i 
ENDEREÇO 

£l.V 	iViL 	cs/pQ 	 íi.kLj 	V.J .'O VZ 	O31I 	GO 
ATIVIDADE CGC/MF N. MATRÍCULA NO INPS 

.IiD. 02751592/0001..09 
EMPREGADO N. 	DA crps SÉRIE 

396 
REGISTRO N. CARGO ADMISSÃO 

Cfl 	fl. 0 .i.YILLt 	' ° EM 	 / 	
/l9 

DESUGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

Em.... 	.................. / ........ .... . ... . ..... ....... /19.................. Ç.f•6 /I9 	......... /........ .... ........ I19. 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................ anos 	Cr$ 	Comissões .............................. Cr$  

Aviso 	Prévio .............................. Cr$ 	 Horas 	Extras ........................... Cr$  

13.824si!iO 13.° 	Salário 	.............................. Cr$ 	 Gratificação ..... ....................... Cr$  

Salário-Família ............................ Cr$ _______________ 	Ad. Periculosidade ...................... Cr$._ 

Férias 	Vencidas........................... Cr$ 	Ad. 	Insalubridade ....................... Cr$  
13 824,OO 

Ferias 	Proporcionais ....................... Cr$ _________________ 	Ad. Noturno ........................... Cr$  

Prejulgado 	14/65 ......................... Cr$ 	FGTS - Quitação ....................... Cr$ 	
1.658988 

Prejulgado 	20/66 ......................... Cr$ _______________ 	FGTS - mês anterior .................... Cr$ 	1.68988 
Saldo 	de 	Salários 	........................ Cr$ 	 ____ 	FGTS - 13.° 	Salário ...................Cr$ 	1.105,92 

Lei 	N.° 	6708/79 	Art. 	9 	............... .... Cr$ 	 FGTS - 

...................................... .... Cr$ 	 FGTS-10%s/Cr$................. Cr$  
borne dm6o.+'.  ooro+jooà 

3290719 TOTAL 	BRUTO ........................ Cr$ 
DESCONTOS 

1.175904 Previdência 	.............................. Cr$ 

901,20 
Previdência 	13.° 	Solário .................. Cr$ 

Adiantamentos ............................ Cr$  

Cr$  

.......................................... Cr$ 	......... 	.............................. Cr$  

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$  

. ':. 	.'. 
Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ 

( Vit1' 	 .IL !. )vzc2vrO; 	OITENT.t ; 	 )V' C.i 	1rO3 	ti 	E 	 CEN9..'jkxx. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° contra o Banco__________________ 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 
0OiL 	 30 82 

de  del9____ 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

quias6 últimos recolhimentos, inclu- 	
EMPREGADO 

sive sobre o mês do 	rescisão, 10%. quando 

for o caso, computados 	uros o correção EMpREoAoots.pREpcto-- 	- 
monetário; 
Autoricoção paro Movimentação do Conto 

- 

Vinculada (AM) 

O Podido de Dispenso (3 Vias RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 

O Rescisão (em 4 Viosi 

O Livro os, Ficho Registro de Empregados . PARA USO DA 
LRE 

O Carte,ro de Trabalho e Previdência Social. 
REPARTIÇÃO 

CrP 

LII Procuração, Rsgrstro 

LII 

o 
Livro  

Folha  

PAPELARIA E GRAFICA BANDEIRANTE RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 422 CAMPINAS GOIÂNIA 	 cÓo. 15100 
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P.J. 	- TflWJAL REQNAL DO TAALHO DA It.* JM) 

FOLHAS 

ContrL os pre. rilCS auto 	fôthaS, 

devidam' nu'm,erU !.»' readaS. 

Do que para COnS 	1r'' 	te têrino. 

Goiânia — 
 

cretarla 

êa 
ASSISTTE DO DIRETOR DE SECB 

- .-. 	 i 3C3 - GOIÂN - 
GO 

Têrm do Entrêga 

NesÍa data fz(;) J ' 

	

.os 	revteS' a' os ao 

Secretaia J'a 	 d 

ASS1,TLNiT nO DIRETOR DE SECRLTA--

1 JCJ - GOIÂ-N 	GO 

! 

('Ç 

,7 

TRT 1.1.1365 	 .f 
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ÜCESSO3568/193 	- : 	cj - 	G-OIUIA- GO 

INCÏfi 24/07/1984 

•1 '1 

João .Gornes de Campos 

CLAMADA : Agro Pastoril Santa Eliza Ltda 

MM. 	ZA: 

O Recte., via de seu procura-

dor e advogado que adiante assina, comparece à douta e 

honrada presença de V. Ex. para falar sobre os docu.men-

tos juntados pela Recda., especificar as provas que pre-

tende produzir, se necessário, e, ao mesmo tempo dizer' 

e requerer o seguinte: 

u/gnello da cSilva 
OAB - GO 6507 

CPF 005043511-68 

Catixto etias cSebba 
OAB - GO 5890 

CPF 004470561•15 

Lázaro 3. de Oliveira 
OAB - GO 6505 

CPE 036123901-06 

ESCR ITÓR lO: 

Avenida Goiás n.o 350 
1.0 andar - Sala 109 

224-9515 

PA DE CCNFISSÂO 

D O Recte. reintera o seu pedi- 

do de fis. 13,  que seja aplicada à Reclamada a pena 	de 

confiss.o, face à caracterizaçao da revelia, pelos 	se 
1 	 guintes motivos: 

-compareceu 	à audincia uma pessoa total 

mente estranha à lide, dizendo ser represernte da Pecla 

nada, 	sem carta de preposço, 	que, 	inclusive, disse 	à 

V. Ex. ser AUTDNOL1O. Ora, 	autnomo náo pode ser prepos- 

to, 	visto ser somente do empregado essa atribuí(;ao. In-- 

clusive, 	ccelncia, 	em matéria desta natureza o TST 	j 

decidiu da segnte forma: 

"Sendo profissional autbnomo 
n.o pode representar a empre- 
sa, 	se nao 6 seu enipregado.Pe 
velia manifesta. Prcvimento 
revista. Criar-se-ia com a li 
beralidade, 	irial, 	a profis 
sao de preposto na Justiça do Ci Trabalho.(TST-RR- 3931/'9-  AC - 

2L,  T 1519/80, 	25/08/80 Rei. 
Mm. Marcelino Pimentel) 
44/1255 -LTr. VOL IV. 

1 
A empresa nao juntou o contra 

to social correspondente e nem requereu Drazo nara tal 

No se sabe, 	portanto, quem é o seu legítimo representan 

te legal. 
-segue- 	.. . 	 ... 	.. . 	 •.. 



A procuraçao de fls. 14 foi as-
sinad.a pelo Sr. Francisco Carneiro da Silva, AUTÔNOMO , 

conforme foi dito em audinoia (ata de fls. 13), totalmen 
te alheio ao presente feito. Assim sendo torna-se total — 
mente sem efeito a peça defensória de f.s. 15, 16 e 17. 

r 

cJgnello da cSílva 
OAB - GO 6507 

CPF 005043511-68 

Ora, 	somente a Recda., AGRO PAS 
Ca/ixto 	elias 	cSebba TORIL SAITA ELIZA LTDA é que poderia ter outorgado procu- 

OAB - GO 5890 

raçao aos dou'llos e honrados advogados e no a pessoa físi 

£aaro & de 	lweira 
ca do Sr. 	ancisco Carneiro da Silva, 	oue, 	conforme j 

OAB - GO 6505 

- 
monos em linhas volvidas, 	foi dito 	a V. ExLt. 	que 

CPF 056123901-06 é AUTÔNOiliO, 	não sendo, 	ortanto, 	sócio e nem empregado 
ESCRITÓRIO: da Reclamada. 	Na"defesa" de f1s.15, 	em seu pre.mbulo as- 

Avenida Goias flO 350 sim diz: "Agro Pastoril Santa Eliza Ltda reDresentada 
por Seu Diretor Wilhan Gabr±el Daher" • 	 ? 1 . 0 andar 	- 	Sala 109 DOCUMENTOS 

224-9515 - 

Defls.18, 19 e 20: n o tem ne 
nhuma re1aço com o feito, visto ter sido o Recte. demiti 

do sem justa causa conf. consta no documento de fls. 07. 
Devem ser 	 desentraniados os mesmos 	 dos presentes autos. 

De fis. 21: a Reclamada usou de 
todos os meios para no cumprir o que determina a CLT. 	O 

D documento em refrncia veio provar o flagrante descumpri 
mento, 	por parte da 	Reclamada, das normas trabalhistas. 
Deixou o Reclamante pelo período de mais de 10 meses ds- 

provido da assistncia previdnciria por falta 	de anota 
çôes em sua CTPS. 	No documento em questão, a Re - 

clamada fez constar que pagou ao Reate. a importincia 	de 

C Cr$405.306,12. Na realidade, 	recebeu somente Cr$200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros), 	j, 	inclusive, 	deduzido 	das 	1 

parcelas objeto do pedido iricia1, O Art. 477, 	§19 daCLT, 
- faz severas exigncias com relaçao ao recibo de rescisao' 

de contrato de trabalho. A Reclamada procurou de todos os 

meios para evitar o acerto com o Reclamante perante o Sin 

dicato correspondente à categoria deste. Diante do mencio 

nado dispositivo legal e dc mencionado em linhas anterio- 
res, 	o documento 	de fls. 21 nao tem nenhum valor jurídi- 
co. 

De fls. 22: mera repetição 	do 
ja juntado pelo Recte. 

De fls. 23: veio provar a simu- 
1aço de rescisao de contrato de trabalho, 	sem no entto 
ocorrer a agastamento do emprgado. O Reclamante somente 
se afastou do serviço na ocasio de sua dispensa sem jus- 
ta causa, 	conf. documento de fls. 07. 

— segue— 	. . . 	. . . 	. . 	. . 	. . . 	. 



ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS 

Confoxe o mencionado na ata 

de fis. 13 e o que ficou hiso±'iado na presente petição, 
fio resta nenhuma divida com relaçao da, digo, I REVE-
LIA da Reclamada, ensejando, consequentemente, a aplica 

çio . Reclamada da pena de confisso quanto a matéria 
de fato. 

Admitindo—se apenas por hip 

tese que V. Ex. no venha aplicar. Reclamada a pena 

d.e confissao, j requerida inclusive em audincia --ata 

de fls. 13--, " AD CAUTELAM" e se necessrio ) pretende 
provar via de testemunhas o seguinte: 

—que trabalhava no horário 
mencionado no pedido inicial, itern 3. 

7 

tu 
Jgnello da cSilva 

OAB - GO 6507 

CPF 005043511-68 

Catixto Clias cSebba 
OAB - GO 5890 

CPF 004470561-15 

£c&aro 3. de Oliveira 
OAB - GO 6505 

CPF 056123901-06 

ESCR ITÓR lO: 

Avenida Goiás n.o 350 
1,0 andar - Sala 109 

e: 224-9515 

•1 t 

D 

I 

o 

•1 't 



TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os pre.ntes autos...t ........fôlhas. 
devidamente nurnradus e 	*adas. 

Do que para consíar ;•i 	 -• 	 têrmo, 

oiãnia,. 	 ........... ..._d3 19-L 
Cheferetaria 	- 

- 	 ------------ - 

Têrmo de Entrega 

Nsta data, faço entrega dos presentes atos ac 

.............................................. 

3cretarna 	 de 19 

(Cl3retaria 

---.-.. ..-----.,.--- --.- 

----- 

1 

do 

: T1 	- 
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(•' 1 	i 	 ¶1T' 	-- 

U6ilton Lemes dos .zSantos 
 

ADVOGADO 
-- 	 iS 

o 

Processo 3568/83- 	 - 	oiia-Gois 

Âudin a47C1t7/8 4 

Reclamante: JO.O GOIS DE CkPOS 	 c 
Reclamada: ACRO PASTO RIL SAITA ELIZA LTDÂ. 

O. Vistas 

M.M, JuCza. 

A reclamada, via de advogado e procu-rador abaixo 

assinado, vem a douta presença de V.Ixa., para em atendimento 

ao V. despacho retro )  especificar as provas que pretende pro-

duzir e também requerer o que segue abaixo: 

A juntada da carta de prepoSição 

A reclamada, salvo melhor entendimento atendeu ao 

chameo de V.Exa., para a 14 audincia, fazendo-Se represen-

tar pelo seu encarregado geral, FRANCISCO. CARNLIRC DA SILVA ' 

IT 

de posse de procuração do proprietário da reclamada, WILEAI 
41  

3i DAhi 	com poderes os mais ampios e abrangentes aim' ij  

da pessoa fisíca também a jurídica. E diante do ciue,sero ju 

tadas fotoc$pias Lauteflticadas das mesmas na pr6xima audincia 

(dia 24/O7/84).eq.uerinentO do advogado da reclamante em a-

plicaço da pena de confesso, requer a juntada da carta de 

preposiçao para de diraito provar sua capacidade e legitiniid 

de se ja de fato. 

Quanto a exploraço feita em teimo da qualidade 1 
de aut6nomo" do representante da reclamada, cabe-nos lembrar 

que foi um -t&rmo mal colocado cio ora preposto em audincia.H 

alm tempo a reclam.ada deixou de ser sociedade para tornar - 

se fia individual e então passou a ser encarregado geral do 

entao prop±tario, o r. Francisco Carneiro aa Silva l  que 

presta serviço de confiança para a firma, visto o propied.rio 

residir em Sao Paulo - Granaao. E assim sendo, acompanhou bem 

ae perto a demanaa dos aconeo1meflOS pertinenteS ao caso em 

cjuesto, e tambin foi quem apresentou queixa em nome da firma 

pelo furto do reclamante eirmo, arnei  

ES C. Av. Goiás, 400 - 
4•0 andar - Sala 47 - Ed. Bradesco - Centro - Fone 223-0505 - Goiânia - Goiás 



Aw 

(i1t0n Lemes dos santos 
ADVOGADO 

ro da Silva 4 de algum modo, prestador de serviços, de 
A 	

confi 

ança . 	o Pastoril St Eliza Ltda, h tempos, embora ngo 

vinculado . contrato de trabalho necessário registro 	em 

CTPS. 

Portanto, segundo o artigo 844 da CLT: "0 no / 

comparecimento do reclamante audincia importa o arcluiva - 

mento da reciamaçao... além de confissão, quanto t mataria 

de fato". 

No entanto V.Exa., quanto ao pedido do represen-

tante do recamarite de donfesso, preferiu de-cidir posterior 

mente. Acreditanos que no cabível ao caso arguir-se o no 

comparecimento por parte do reclamado e sim de sua legitimi-

dade de representaçao, para tanto o representante do reclama 

do, ora preposto, possui todas as qualidades para acordar, / 

q.uitar, etc. (conforme c6pias das procurações L serem junta-

das), eoefim,  honrar com sua representaço de todas asfacul-

dades do propietário da reclamada, Sr. Wilhan Gabriel Daher. 

Ainda, segindo § 19 do .art. 843 da CLT. Ë facui 

tado ao empregador fazer—se substituir pelo gerente, ou Qual 

quer outro preposto que tenha conhecimento do fato o cujas J 
deciaraçes obrigarão o preponente". 

Orase o representante do empregador, reclamado' 

Sr. ?raneiseo Carneiro da Silva, gere os negócios locais / 

(compras, vendas, registros, etc.) Bem como sua reiaço com em 

pregados, em nome f{sico e jurídico, bem procuraçes bastan-' 

tes do Sr. Wilhan Gabriel Daher, com cincia e conhecimento' 

de toda problemática que o presente caso apresenta, pela nao 

apresentaç.o de carta de preposição em primeira audincia, o 

seu comparecimento nao poderia ser iguorado por V.Exa., pela 

apresentação das procuraç6es, mesmo se assim o representante' 

do reclamante props acordo ao representante do empregador.' 

eclamado, se entendeu iorarseu no comparecimento, relue-

rendo pena de confesso na audincia do dia 04/05/84. 

E S C. Av. Goiás, 400 - 4.° andar - Sala 47 - Ed. Bradesco - Centro - Fone 223-0505 - Goiânia - Goiás 



3o  
c/ilton Lemes dos Santos 

ADVOGADO 	 L._. 

DocumerioS: 

Req»er a juntada da carta de preposjço; 

Requereara a juntada das c6pias autenticadas,das 

procuraç6es supra aludidas. 

Das Provas 

Da legitimidade de rQpresentaço e DrepoSiço' 

pela juntada de documentos supiementares; 

Do merito, os j 	apresentados documentos e exp 

siçao das mesmas constetaç6es; 

Nestes trmos, 

pede deferimento, 

Goiânia, 31 de Laio de 1.984. 

AILTOLiËS DOS SANTOS 

O.A.B. - Go. 6.802 

ERIO/j B JNIOR 

O.A.B. - Go. 6.254. 

E S C. Av. Goiás, 400 - 4. andar - Sala 47 - Ed. Bradesco - Centro - Fone 223-0505 - Goiânia - Goiás 



AGRO PASTORIL SANTA ELISA LTDA., estabele 

cida nesta Capital, portadora do CGC n952.466.265/002-64, CONSTITUI como 

seu representante preposto FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA, brasileiro, soltei 

ro, contador, portador da CTPS n973.747 Série n9549, residente e domicilia 

do nesta Capital do Estado de Gois, para fins de representa-la junto 

Justiça do Trabalho podendo para tal fim conceder acordo ou protelar, dar 

cincia, quitar, passar recibos e tomar quaisquer outras providncias para 

que seja cumprido fielmente o mandato contido na presente carta.Para que 

constitua documento legal, vai devidamente assinado.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Goinia, 25de maio de 1984. 

J 	 ) 	J 	1 

AGRO PASTdR'IL SANTA ELISA LTDA. 

CART 	 70 OFÍCIO DE NOT 
ivenida Pari, Fsqijina com Rua Sinta Lwti  

'VAS Bairro de Campinas 	- 	' OUIit - 

REC C 1-1PC1:: R» 

- c% e ast 
O 

C 	 Recon :), por melhanç 

- 	
e r 	 u.inada 

j O 	 tor  

Ca 

exemplaF exi.fenie em meu arvo. tou I 

llson Carneu-o Je Castro. T4 

/ 



CERTIDÃO 

Certifico que o presente feito Cs 

j: 

- .................................. ............ 	procuraç.o 

outros doc:: 

ç & cx— 	3) cl  

P7 FeeTa Macha7o Fleziry cia S. e Souz 
ÁJO SkTOR Li iL. 	 . . . 

(PROXOCOLO) 

n 



1-1 

a n i 

Custas, pelas partes, meio a meio, no importe 

de Or23.73l,00, dispensado orecte. do pagamento face ter decla 

rado se encontrar desempregado. 

Ns 14,20 horas, encerrDseadinci 

 X. 

Ito 

... . .. ............ 

-' 	 La Emprgad' 

Ab6 do )ÁB 6254 
204-49 

12n_' 

PODER JUDICIÁRIO 

Irk 	JUSTIÇA DC TRABALHO 
Junta de Conciiiaçio e Julgamento 

Aos 24  dias do ins de 	julho 	do ano de 84 

reuniu-se a l Junta ' Conciliaço e juImento de 	Goinia 

presentes o .M. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs Vog:ds 

que abaixo a 1. rt 	audiência relat.v ao ?roc n 3568/83  jcj - 

Goinia 	 / 	, eii que s.o partes Joo Comes de Campos 

e A9ro Pastoril Santa El iza Ltda.' 

Às 14 hs. e 00 miii,, Lorani apregoadas as partes. Presentes 

ambas. O recte. acompanhado do Dr. Lzaro Sobrinho de 01 ivei 

ra, 
I

e a recda. representada pelo Sr. Francisco C. da Silva 

acompanhado do Dr. Erich Brenner Jinior. 

ACORDO: a recda. pagara ao recte., por sal do 

do pedido, em dinheiro, a quana de Or500.000,00 at 	s 

15,30 horas do dia 06 prximo, pena da multa de 100 pelo no 

cumprimento do presente acordo. 

Acordo homologado. 



EXF:DoÃc DF. GUfA 
a, 

H 

Mauro R. GuaraCY Ir. 
SECRETÁRIO ESPEC1AL1ZO 

jq JC — oIfL - GO 

( VISTO EM\ CPiA  
Em- / 

Juiz Prec 	 d 

dc Th 

R E C E 3 1 as guias DARF, para recothim9flte de 

C'tas 
S 

Ern,_jLL P 

JU 'JTADA 
d" 

Lp2 	 _ 

Ofrt- 
I JUNTO 

* 
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RELACAO DE EMOLUMENTOS RECOLHIDOS 

Codigo 1450 

PODER JUDICIÁRIO 	 1 
____ Junta de CcUiciliaçao e Julgamento d______  

JUstiça do Trabalho 
3•B REGIÃO 

ou__________  

Mês de 
	

de 19 

NÚMERO 	NÚMERO 	 IMPORTÂNCIA RECOLHIDA 
D I A 1 	DO 	 DA  

LocEsso 	G U I A 	NATUREZA 1 	VALOR 	TOTAL DO DIA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
Uso da GEF 	

[i 	 era0 Número dcoíita 

38vi 	
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO — JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 

Junta 	 Processo no J.C.J. 	 INúmero da Guia 
1 

Lc  
HecIampote 	

Deposito em dinheiro 	L._J Deposito em c que 

» 	 . 

Reclamado 
	 GE .. 	U. 	ivalor do depósito - Cr$ 

O valor abaixo autenticado corresponde a: 

-- 
1. 

	 O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

Pague-se o 
Dr. Laaro 	')hTjfljc de 	.iiveir-. 	

o valoi desta Suja, acrescido de correo monetária. 

ik 

	 1.nii 	2 	j UlhO 	 84 	Autenticaçio 
de 	

/1-'.LCEF-Çt€ +i4 

Diretor de Secretaria 
34211 
	

- 

r ol COE OU CARIMOO PAOR000IZAOO 00 CCC 

MiNISTÉRiO DA FAZuN0A 

- 	DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

	

- - J- DERECEITASFEDERAIS — DARF 	 - 	 - 
03 DATA ooEsCE:T 3)  

_________________________ 	72 
05 NOÇ#€ COMPLETO DOCCOITRIBOINTE 

3G 	 1 :,) ' I 	i1va 
IMI ENDEREÇO (BOA AVENIDA PRAÇA. ETA) 

icn, 	C3J 02, 1 b1 02 
1  01 SI/MERO OS COMPLEMENTO (ANDAR. SALA, ETC) 

09 BAIRRO OU DISTRITO lO CEP 

7-l-O0O 
II MONIODIO ICI000EI 

Goiniiia 
12 SIGLA DA 

[ 	

(TCCTTOCE/o/P 3  0PEEEREN0AN 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
S  

26  

TÁRIA 
NO E ESPOCIE 	r 

O.GAO EXPEDIDOR 	- .. 	3 	J 	00 PROCESSO 
A O DARE 
ETRA DE 

RECLAMANTUISI , 	 '(5. 

r22 

RECLAMADOISi 	
' t 11 :gflts 

GUIA N° EXPEDIDAEM 

RURRIC.N DO PUNCIONÁRIO 
 

JOTAL 	

71 
	 - - 

AOTENTIÇAÇÃO 	 L 1 

1 

104/ lo 

/IT 	'-T- 
 
- 

CEF.F0c: - - 

C0i/90 

01 VALOR - dE 

e 

21 $ ///  



•#ij. 

PODER juDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo li, § mico, da Corregedoria 

i
q do T.1.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Emde 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

iretoi(Sectaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

OE-l-2 


